
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

EDITAL Nº 111/2021 - PROEN/UFMA 

(RETIFICA O EDITAL PROEN/UFMA N° 105/2021) 

A Pró-Reitoria de Ensino (PROEN) da UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
(UFMA), no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, torna público o Edital de 
retificação do Edital PROEN/UFMA n° 105/2021, segunda edição do Processo de Seleção 
Unificada SISU 2021.2, nos termos seguintes. 

1. O subitem número 7.1.6 do Edital PROEN/UFMA n° 105/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Para fins de matrícula na UFMA será aceita, excepcionalmente, 

Declaração de conclusão do Ensino médio e/ou fundamental emitida pelo estabelecimento 
de ensino com todos os campos preenchidos, em substituição provisória de cada um dos 
respectivos documentos escolares pendentes, conforme modelos disponíveis nos Anexos II 
e VIII deste Edital.  

2. O subitem número 7.1.7 do Edital PROEN/UFMA n° 105/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: O candidato que apresentar Declaração de conclusão do Ensino médio 
e/ou fundamental ficará obrigado a apresentar as cópias dos documentos escolares 
acompanhadas dos documentos originais referidos no item anterior na Coordenadoria do 
curso no prazo máximo de 90 (noventa) dias contado a partir do retorno das atividades 
presenciais na UFMA, sob pena de cancelamento da matrícula e perda da vaga. 

3. O subitem número 7.2.1 do Edital PROEN/UFMA n° 105/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Além da documentação básica para matrícula, o candidato selecionado 
na categoria ampla concorrência com a opção de bonificação deverá enviar a seguinte 
documentação específica:  

a) Certificado de conclusão do Ensino fundamental; e 

b) Histórico escolar do Ensino fundamental; ou 

c) Declaração de conclusão do Ensino fundamental (na ausência de um dos documentos 
acima). 

4. O subitem número 17.12 do Edital PROEN/UFMA n° 105/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação: Integram este Edital os seguintes Anexos: 

a) Anexo I - Quadro de vagas; 

b) Anexo II - Modelo declaração conclusão do Ensino médio; 

c) Anexo III - Modelo de declaração de pertencimento étnico-indígena, para candidatos 
autodeclarados indígenas;  

d) Anexo IV - Modelo de autodeclaração racial, para candidatos autodeclarados pretos 
ou pardos; 

e) Anexo V- Lista geral de endereços e contatos dos câmpus da UFMA; 

https://portalpadrao.ufma.br/proen/digrad/ingresso-sisu/arquivos/edital-proen-no-105-2021-regulamenta-o-ingresso-nos-cursos-de-graduacao-presencial-no-semestre-2021-2.pdf
https://portalpadrao.ufma.br/proen/digrad/ingresso-sisu/arquivos/edital-proen-no-105-2021-regulamenta-o-ingresso-nos-cursos-de-graduacao-presencial-no-semestre-2021-2.pdf


f) Anexo VI - Cronograma; 

g) Anexo VII - Modelo de requerimento para Recurso; 

h) Anexo VIII - Modelo de declaração de conclusão do Ensino fundamental. 

5. Integra este Edital: 

a) Anexo único - Modelo de declaração de conclusão do Ensino fundamental. 

 

São Luís – MA, 09 de agosto de 2021. 

ISABEL IBARRA CABRERA 
Pró-Reitora de Ensino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1. ANEXO ÚNICO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

  

 

  

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, 

que______________________________________________________________________, 

CPF n°___________________________________, RG n°__________________________, 

concluiu o Ensino fundamental no ano ________, neste estabelecimento de Ensino, 

localizado na cidade:______________________________________________________, 

no Estado (UF):____________________________________________________________, 

conforme consta em seu Histórico escolar. 

 

 

 

Local/data: 
_________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

Diretor(a): 

ASSINATURA 


